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INDICAÇÃO Nº  2774,  DE  2003

Considerando que a malha rodoviária federal no Estado de São Paulo está sendo recuperada com a duplicação de vários trechos em diversas rodovias;

Considerando que a Rodovia Régis Bittencourt – BR 116 – está em processo de duplicação no trecho São Paulo – Capital até a divisa com o Estado do Paraná;

Considerando que no trecho metropolitano, mais especificamente o que passa pelo Município de Embu, vem apresentando elevado número de acidentes, muitos infelizmente, com vítimas fatais;

Considerando ainda que os moradores dos bairros separados pela Rodovia necessitam de um acesso seguro para transporte;

Indicamos, nos termos regimentais ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República para que determine aos órgãos competentes, os estudos necessários e providências cabíveis para a implantação de uma passarela na altura do Km 21, Rodovia Régis Bittencourt, BR 116, no Município de Embu.




Sala das Sessões, em 03-12-2003




a) JOÃO CARAMEZ

sma/
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